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TC 010.482/2016-4  

Natureza:  Solicitação do Congresso Nacional  

Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional de Transportes 

Terrestres.   
Interessado:  Eco 101 Concessionária de Rodovias S.a 
(15.484.093/0001-44)   

 
 

 
 

DESPACHO 

 
 

 
Acolhendo as ponderações mencionadas pelo Sr. Diretor da SeinfraRodoviaAviação 

(peça 114), e, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa, autorizo os 

pedidos de prorrogação de prazo formulados pelos requerentes (peças 112 e 113), por mais 15 
(quinze) dias, a contar do dia seguinte ao término do prazo inicialmente concedido. 

À SeinfraRodoviaAviação, para as providências cabíveis. 
 
 

 

Gabinete,      de maio de 2017.            
 

 
 
 

Ministro JOÃO AUGUSTO RIBEIRO NARDES 
Relator 
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